
Altera os arts. 43 e 101 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, para
dispensar de reavaliação pericial os
pensionistas  e  os  aposentados  por
incapacidade permanente com sequelas
de poliomielite.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 43 e 101 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 43. ...............................

...................................................

§ 5º A pessoa com HIV/aids ou sequelas de

poliomielite é dispensada da avaliação referida no

§ 4º deste artigo.”(NR)

“Art. 101. ..............................

§ 1º ....................................

...................................................

III – em caso de diagnóstico de sequelas

de poliomielite.

..............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,  na data da chancela. 

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2836779

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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